
 

LEI N˚. 124/2025, DE 22 DE JULHO DE 2025. 

 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O REAJUSTE 
SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE 
ITACURUBA/PE PARA O EXERCÍCIO DE 2025 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITACURUBA, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas na Lei Orgânica do Município faz saber que o Poder legislativo aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º - Fica concedido reajuste salarial de 6,27% (seis vírgula vinte e sete por cento) 
aos profissionais do magistério público municipal de Itacuruba/PE, incidente sobre os 
vencimentos básicos constantes nos Anexos desta Lei. 
 
§ 1º - O reajuste será implementado de forma progressiva, conforme as tabelas 
anexas, nos seguintes percentuais: 
 

• 2% (dois por cento) a partir de 1º de julho de 2025; 
• 2% (dois por cento) a partir de 1º de setembro de 2025; 
• 2,27% (dois vírgula vinte e sete por cento) a partir de 1º de novembro de 2025. 

 
Art. 2º - Esta Lei produzirá efeitos imediatos após sua vigência, com os reajustes 
salariais aplicados conforme o cronograma estabelecido no § 1º do art. 1º. 
 

CAPÍTULO II 
DAS TABELAS SALARIAIS 

 
Art. 3º - Ficam aprovadas as tabelas salariais dos profissionais do magistério público 
municipal, constantes nos Anexos desta Lei, com implementação progressiva 
conforme estabelecido no art. 1º. 
 
 
§ 1º - As tabelas salariais contemplam as jornadas de trabalho de 150 (cento e 
cinquenta) e 200 (duzentas) horas mensais. 



 

§ 2º - Os valores estabelecidos nas tabelas correspondem aos vencimentos básicos, 
sobre os quais incidirão as demais vantagens e gratificações previstas na legislação 
municipal. 
 
Art. 4º - Ao término do reajuste, piso salarial municipal dos profissionais do magistério 
fica estabelecido em R$ 4.867,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
setenta e sete centavos) para jornada de 200 horas mensais. 
 

CAPÍTULO III 
DO FINANCIAMENTO 

 
Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta dos 
recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) e demais fontes destinadas à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 
 
Art. 6º - O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos adicionais, suplementares 
ou especiais, para atender às despesas decorrentes desta Lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
imediatos conforme o cronograma estabelecido no art. 1º. 
 
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 
Itacuruba/PE, 22 de julho de 2025. 

 
 
 
 

 
OLEGÁRIO JUNIOR CANTARELLI 

PREFEITO 
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